
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

INDICAÇÃO Nº 131/2023

Vereador: HANS LEAL TASSONI

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 6°,

§ 1°, do Regimento Interno, INDICA à Chefe do Poder Executivo a demarcação

para estacionamento de Food Truck's nas praças e áreas de lazer da cidade.

Justificativa:

O Foods Truck é um modelo de comércio de alimento e bebida de forma

itinerante sobre veículos automotores ou similares. Ele acaba se tornando um

atrativo nas nossas praças, chamando assim turistas e também os próprios

moradores para usufruírem ainda mais, por mais tempo e com maior qualidade,

os espaços públicos da nossa cidade. Desta forma também estaremos

fomentando o comércio local, gerando mais empregos e renda a estas famílias

que vivem da produção destes alimentos.

É indicado uma vaga por praça, com tamanho de Fodd Truck máximo
permitido, determinado pelo executivo.

Esta lei já tem êxito em outras cidades como São Pedro da Serra - RS,

Caxias do Sul - RS, Chapecó se, ltapema se entre outras.

Balneário Pinhal, 16 de novembro de 2023.
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